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da República, 1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 43/2014, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 
de junho de 2014, doravante designada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2014, a parte empregadora subscritora 
das convenções cumpre o requisito previsto na subalínea i) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto tem ao seu serviço 
69,3 % dos trabalhadores do setor de atividade, no âmbito 
geográfico, pessoal e profissional de aplicação pretendido 
na extensão.

Considerando que as convenções atualizam as tabelas 
salariais e que importa ter em conta os seus efeitos no em-
prego e na competitividade das empresas do setor, procedeu-
-se ao estudo de avaliação do impacto da extensão das 
tabelas salariais. Segundo os Quadros de Pessoal de 2014, 
a atualização das retribuições efetivas dos trabalhadores 
por conta de outrem abrangidos pela presente extensão re-
presenta um acréscimo nominal de 0,2 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores por conta de outrem abrangidos.

Considerando que no mesmo setor de atividade e área 
geográfica existe regulamentação coletiva própria ce-
lebrada entre a mesma associação de empregadores e a 
FIEQUIMETAL — Federação Intersindical das Indústrias 
Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, 
Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas, e ainda por 
outra associação de empregadores, a NORQUIFAR — As-
sociação Nacional dos Importadores/Armazenistas e Reta-
lhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos, a presente 
extensão não abrange os trabalhadores filiados em sindi-
catos inscritos na FIEQUIMETAL nem os empregadores 
filiados na NORQUIFAR.

Tendo em consideração que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos procede -se, 
conjuntamente, à extensão.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 33, de 8 
de setembro de 2016, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho e observados os critérios necessários 
para o alargamento das condições de trabalho previstas em 
convenção coletiva, inscritos no n.º 1 da RCM, promove -se 
a extensão das alterações dos contratos coletivos em causa.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego ao abrigo da delegação de competências que lhe foi 
conferida pelo Ministro do Trabalho, Solidariedade e Se-
gurança Social nos termos do Despacho n.º 1300/2016, de 
13 de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 514.
º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2012, de 31 de 
outubro, alterada pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 43/2014, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 122, de 27 de junho de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

dos contratos coletivos entre a GROQUIFAR — Associa-

ção de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e 
a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transpor-
tes — COFESINT e outra, e entre a mesma associação de 
empregadores e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos 
de Serviços — SITESE, ambas publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 19, de 22 de maio de 2016, são 
estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a atividade de comércio por grosso de produtos 
farmacêuticos e ou veterinários e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais nelas 
previstas, representados pelas associações sindicais ou-
torgantes;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade económica referida na alínea anterior e trabalha-
dores ao seu serviço, das profissões e categorias profissio-
nais nelas previstas, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados na 
NORQUIFAR — Associação Nacional dos Importado-
res/ Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos, nem a trabalhadores filiados em sindicatos 
inscritos na FIEQUIMETAL — Federação Intersindical 
das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farma-
cêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e 
Minas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de natureza 

pecuniária previstas nas convenções produzem efeitos a 
partir do primeiro dia do mês da publicação da presente 
portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 11 de outubro de 2016. 

 Portaria n.º 270/2016
de 14 de outubro

Portaria de extensão das alterações dos contratos coletivos entre 
a ITA — Associação Portuguesa dos Industriais de Tripas e 
Afins e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricul-
tura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e entre a mesma associação de empregadores e o Sindicato 
do Comércio, Escritórios, Serviços, Alimentação, Hotelaria e 
Turismo (SinCESAHT).

As alterações dos contratos coletivos entre a ITA — As-
sociação Portuguesa dos Industriais de Tripas e Afins e 
a FESAHT — Federação dos Sindicatos de Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e 
entre a mesma associação de empregadores e o Sindicato 
do Comércio, Escritórios, Serviços, Alimentação, Hotelaria 
e Turismo (SinCESAHT), publicadas no Boletim do Traba-
lho e Emprego, n.º 13, de 8 de abril de 2016, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores que no território 
nacional se dediquem à atividade da indústria de tripas e 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações outorgantes.
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As partes signatárias requereram a extensão das referidas 
alterações a todas as empresas não filiadas na associação 
de empregadores outorgante que na área de aplicação das 
convenções se dediquem à mesma atividade e trabalha-
dores ao seu serviço, das profissões e categorias nelas 
previstas, não representados pelas associações sindicais 
outorgantes, de acordo com as alíneas a) e b) do n.º 1 da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2012, de 31 
de outubro, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, 
doravante designada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2014, a parte empregadora subscritora 
das convenções cumpre o requisito previsto na subalínea i) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto tem ao seu serviço 
100 % dos trabalhadores do setor de atividade, no âmbito 
geográfico, pessoal e profissional de aplicação pretendido 
na extensão.

Considerando que as convenções atualizam as tabelas 
salariais e que importa ter em conta os seus efeitos no em-
prego e na competitividade das empresas do setor, procedeu-
-se ao estudo de avaliação do impacto da extensão das 
tabelas salariais. Segundo os Quadros de Pessoal de 2014, 
a atualização das retribuições efetivas dos trabalhadores 
por conta de outrem abrangidos pela presente extensão 
representa um acréscimo nominal na ordem dos 0,01 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores por conta de 
outrem abrangidos.

Considerando que as convenções regulam ainda outras 
condições de trabalho, procede -se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Considerando que as convenções são substancialmente 
idênticas procede -se, conjuntamente, à extensão.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 33, de 8 de 
setembro de 2016, na sequência do qual a FESAHT — Fe-
deração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Be-
bidas, Hotelaria e Turismo de Portugal deduziu oposição 
à eficácia retroativa da portaria de extensão, prevista no 
n.º 2 do artigo 2.º, pretendendo que a mesma seja idêntica à 
prevista na convenção coletiva que outorga. Nesta matéria, 
a alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho 
apenas admite que os instrumentos de regulamentação 
coletiva de trabalho não negociais possam conferir eficácia 
retroativa às cláusulas de natureza pecuniária. Acresce que, 
entre os critérios a observar no procedimento para emissão 
de portaria de extensão, o n.º 3 da RCM determina que a 
eficácia retroativa da extensão das cláusulas de natureza 
pecuniária não pode exceder o primeiro dia do mês da 
publicação da portaria de extensão no Diário da República. 
Neste sentido, o n.º 2 do artigo 2.º da presente portaria 
estabelece a produção de efeitos das tabelas salariais e das 
cláusulas de natureza pecuniária previstas nas convenções 
até ao limite máximo previsto na RCM.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho e observados os critérios necessários 
para o alargamento das condições de trabalho previstas em 

convenção coletiva, inscritos no n.º 1 da RCM, promove -se 
a extensão das alterações dos contratos coletivos em causa.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego ao abrigo da delegação de competências que lhe foi 
conferida pelo Ministro do Trabalho, Solidariedade e Se-
gurança Social nos termos do Despacho n.º 1300/2016, de 
13 de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 514.º 
e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 90/2012, de 31 de 
outubro, alterada pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 43/2014, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 122, de 27 de junho de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
dos contratos coletivos entre a ITA — Associação Portu-
guesa dos Industriais de Tripas e Afins e a FESAHT — Fe-
deração dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação, Be-
bidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e entre a mesma 
associação de empregadores e o Sindicato do Comércio, 
Escritórios, Serviços, Alimentação, Hotelaria e Turismo 
(SinCESAHT), publicados no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.º 13, de 8 de abril de 2016, são estendidas no 
território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a atividade da indústria de tripas e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade económica referida na alínea anterior e trabalha-
dores ao seu serviço, das profissões e categorias profissio-
nais nelas previstas, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e as cláusulas de natureza 
pecuniária previstas nas convenções produzem efeitos a 
partir do primeiro dia do mês da publicação da presente 
portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 11 de outubro de 2016. 

 Portaria n.º 271/2016
de 14 de outubro

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação 
dos Agentes de Navegação de Portugal — AANP e outra e o 
Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências 
de Viagens, Transitários e Pesca (SIMAMEVIP).

O contrato coletivo entre a Associação dos Agentes de 
Navegação de Portugal — AANP e outra e o Sindicato dos 
Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, 


